
CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E
ESPORTES sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 43/2023, que

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO

RECIFE A “SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E

COMBATE À OBESIDADE INFANTIL”. Pela APROVAÇÃO
com EMENDA MODIFICATIVA.

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária de nº 43/2023, de
autoria da Vereadora Prof.ª Ana Lúcia. Observada a tramitação regimental da

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Cida

Pedrosa.

É o que importa relatar.

ANÁLISE

O Projeto de Lei sob análise tem por objetivo instituir no Calendário

Oficial de Eventos do Município do Recife a "Semana Municipal de Prevenção

e Combate à Obesidade Infantil". A proposta busca promover a

conscientização e a prevenção da obesidade entre crianças e adolescentes,

além de combater todas as formas de preconceito e "bullying" sofridos no

ambiente escolar.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
16

05
58

50
89

/4
13

72
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/4

PARECER CECTE Nº 218/2023 AO PLO Nº 43/2023



CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

De acordo com informações do Ministério da Saúde trazidas na

justificativa do projeto, a obesidade em crianças e adolescentes é um

problema multifatorial, influenciado por condições genéticas, individuais,

comportamentais e ambientais. Os dados do Sistema Nacional de Vigilância

Alimentar e Nutricional mostram que, até setembro de 2022, mais de 340 mil

crianças de 5 a 10 anos foram diagnosticadas com obesidade, e em 2021, esse

número chegou a 356 mil.

A obesidade é um problema de saúde pública reconhecido pela PNAN,

exigindo ações integradas para o pleno desenvolvimento infantil. É

responsabilidade do Estado garantir atendimento aos educandos, incluindo

programas de educação alimentar e prevenção da obesidade. O dia 11 de

outubro, comemorado como o "Dia Mundial da Obesidade" e o "Dia Nacional

de Prevenção da Obesidade", reforça a importância da conscientização. A

proposta de instituir a "Semana Municipal de Prevenção e Combate à

Obesidade Infantil" está alinhada com essas iniciativas de conscientização e

mobilização.

Além disso, é crucial combater a gordofobia e promover a

conscientização sobre o estigma do peso e suas consequências. O Recife tem

sido pioneiro ao legislar sobre essa temática, reconhecendo a necessidade de

combater o preconceito e a discriminação enfrentada por pessoas gordas.

Assim, entendemos que levar esta temática para uma semana de ações de

saúde e combate ao bullying, são absolutamente importantes para promover

uma sociedade mais inclusiva e livre de estereótipos.

No intuito de adequar a Proposição para garantir que o presente projeto

de Lei, seja ainda mais inclusivo e efetivo, a RELATORIA propõe a seguinte

emendas ao PLO 43/2023:
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO
PLO Nº 43/2023

Art. 1º Altera-se o Inciso III, do art. 2º do Projeto de Lei do Ordinária nº 43/2023, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º …

III - o combate a todas as formas de preconceito e “bullying” sofridos por
crianças e adolescentes gordos;

Diante do exposto, recomendamos a aprovação PLO 43/2023 e da

emenda modificativa nº 1, apresentada por esta relatoria.

DO VOTO

Acompanhando à análise apresentada, votamos pela

APROVAÇÃO do PLO 43/2023 com EMENDA MODIFICATIVA, nos termos

acima expostos.

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n° 43/2023 com
EMENDA MODIFICATIVA, de autoria da Vereadora Prof.ª Ana Lúcia,

conforme as razões do parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 20 de Junho de 2023.

____________________________________
Professora Ana Lúcia

Presidenta
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___________________________ __________________________
Cida Pedrosa Hélio Guabiraba
Vice-presidenta (Relatora) Membro Efetivo

___________________________ __________________________
Liana Cirne Waldomiro Amorim
Suplente Suplente
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